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E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

Lei n° 1530, 03 de maio de 2019.

ALTERA A  LEI 1502 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 QUE INSTITUI O “REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA”.  

Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

             Art. 1º Fica alterado o parágrafo primeiro do artigo 85 que trata do pagamento das férias da Lei 1.502 de 14 de dezembro de 2018 que institui o regime jurídico único dos Servidores Públicos do município de Westfália, que passa a vigorar conforme segue: 

  
 
“Art. 85 O servidor perceberá, durante as férias, a remuneração, acrescida de 1/3 (um terço).

 
 
§ 1º Os adicionais e vantagens, o valor do comissionamento e das horas extras, não percebidos durante todo o período aquisitivo, serão computados pela sua média percebida nos últimos doze meses, exceto o adicional por tempo de serviço que será computado sempre integralmente.”


Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02.01.2019.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as do art. 85 da Lei 1.502/2018.

       
GABINETE DO PREFEITO, em 03 de maio de 2019.
 







OTÁVIO LANDMEIER








            Prefeito


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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